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Exercício: Segundo Semestre de 2022 
Município: Catuípe

 
 

Ação Parecer Pontos

1.01
Deferido. Dalene Juliana Dos Santos Wobeto Nascimento (11º Webinário Nacional de
Educação Fiscal); Miriam Maria Marasca (11º Webinário Nacional de Educação Fiscal);
Denise Soares Ricco Tavares (2ª Semana Paranaense da Transparência Fazendária - Dia
07/12).

3

1.02
Deferido. Karina Marconatto Cargnelutti (Educação Fiscal na BNCC - Turma 04); Priscila
Taisa De Moura (Educação Fiscal na BNCC - Turma 04); Tiago Jose Bonatto (Educação
Fiscal na BNCC - Turma 04).

3

1.03
Deferido. Divulgado no Facebook da Rádio Liberdade, Rádio Águas Claras, site da
prefeitura municipal sobre vencedores do concurso de educação fiscal e NFG
Data 07/12/2022

3

1.04
Deferido. Participação no I Seminário Regional de Educação Fiscal, Boas Práticas em
Educação Fiscal e Nota Fiscal Gaúcha, realizado em 24 de novembro pelo Município de
Constantina: Denise Tavares;Rosane Baroni e Soraia Ferrazza

3

1.05 Deferido. Apresentado projeto pedagógico na temática educação fiscal, declaração da
diretora e trabalhos realizados pelos alunos, com datas. 5

1.06 Deferido. Apresentaram noticia veiculada em 06/09/2022, no Facebook da Radio Águas
Claras, sobre ações de educação fiscal com distribuição de folderes. 3

1.07 Não solicitado. 0

1.08 Deferido. Município pontuou nesta ação no 1º semestre de 2022 e portanto pontua
novamente no 2º semestre de 2022 de acordo com previsão da legislação. 5

1.09 Não solicitado. 0
1.10 Não solicitado. 0
1.11 Não solicitado. 0

1.12
Deferido. Divulgado, no site da Prefeitura Municipal, um link  para a lista dos inscritos em
dívida ativa, replicando a informação disponibilizada no "site" da Receita Estadual.
 

3

2.01 Não solicitado. 0
2.02 Deferido de ofício. 30

2.03

Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios. Não foram
apresentadas comprovações de divulgação do Programa NFG através de reuniões ou
semelhantes. Não foi marcada esta ação no Anexo Z-6.
Anexados certificados de participação no Seminário Dezembro Transparente.
Recurso administrativo: a entrevista das alunas com o Dr Terêncio foi sobre dúvidas da
profissão, um evento com 3 pessoas não pode ser considerado um evento de
sensibilização. Na notícia citava reunião com o contabilista Jeferson, mas apresentou foto
de o que parece ser uma professora em exercício de aula. Recurso indeferido.

0

2.04 Deferido. Divulgado no site da prefeitura municipal, em 06/09/2022, lista dos ganhadores
no sorteio do Programa NFG de agosto/22. 5

2.05

Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios. Apresentados
os mesmos certificados pontuados na ação 1.04.
O I Seminário Regional de Educação Fiscal, Boas Práticas em Educação Fiscal e
Nota Fiscal Gaúcha de Constantina é válido para pontuação nas ações 1.04 ou 2.05, no
entanto um mesmo certificado será validado para pontuação em apenas uma das ações.

0

2.06
Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios. Não foi 
possível verificar quando a ação foi realizada. Apresentadas fotos desacompanhadas de
notícias ou atas que permita identificar a data em que aconteceu a ação.

5
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Ação Parecer Pontos
Recurso administrativo: Utilização de banner do Programa NFG durante o desfile cívico do
dia 04/09/2022. Recurso deferido.

3

Indeferido. Apresentou apenas 09 CVIs válidas: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 12
Recurso administrativo. Apresentou as mesmas CVIs sem assinatura dos responsáveis
pelas empresas. Se a CVI não tem assinatura do responsável da empresa então não é uma
CVI válida. Para pontuar nesta ação precisa apresentar no mínimo 10 CVIs válidas. Recurso
indeferido.
 

0

 
 


